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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
MOO. 3 	

RITA DO SAPUC  ('.---Q-1  

LEI N2 1005 

de 03 / 12 / 1976.- 

ti concede subvenções e auxilios no exercício 

financeiro de 1977, e contem outras provi - 

dtnciasP.- 

A câmara municipal de santa Rita do sapucall  decretou 

e eu em seu nome sanciono a secuinte Lei: 

ARTA. 12 - Ás Entidades abaixo discriminadas ficam / 

concedidas as seguintes subvenções: 

DOTAÇÕES 	 IMPORT1NC IAS: 

3.2.1.0.61 cantina da Esc. 	. 12 Grau Dr. 

Delfim -1;loreira 	 

cantina da Esc. Estadual de 12 Grau 

,aniso Telles 	 

cantina da Esc. Est. de 12 Grau cel. 

Joaquim Inicio 	 

cantina da Esc. Est. de 12 Grau Dr. 

Luiz pinto de Almeida 	 

cantina da Esc. Estadual de 12 Grau 

João de faria Cardoso  
	

1.000,00 

NOBRAL 
	3.000,00 

Soma 
	

11.900,00 

3.2.1.0.63 `._,UBTITÇ3ES 	SCCI IS  

BOLSAS DE ESTUDOS 

Escola Técnica de comercio Dr. Delfim 

Moreira 	  15.000,00 

Escola Técnica de Pletrânica 	7.000,00 

3.2.1.64 

Soma 	22.000.00 
SUBVENÇÕES SOCIAIS = BOLSAS DE ESTUDOS -  
Iilstituto Nacional de Yelecomunicaçoes 8.000,00 

Escol 	Administração de Empresas 	15.000,00 

Lei municipal N2 891 de 30 de janeiro 
de 1973 	 15.000,00  

soma 	38.000,00 

CRw2.000, 00 

1.700,00 

1.700,00 

1.500,00 



MOD. 3 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

continuaçãos 
Lei N2 1005 

de 3 / 12 / 1976.- 

3.2,1.0.71 Á FEAp de Belo Horizonte 
Caixa Beneficiente do ministério 
do Exercito 
Hospital Antonio Moreira da Costa 
Enfermaria 
Ao posto de puericultura Dr. Rocha 
Braga - Assistência médica 

3.2.2.0.09 SUBVENOUS ECONbMICAS  

Campanha Nacional de Alimentação / 
Escolar 

Á APAE 

Á ACAR 
AO jornal fl o Curitngo 

Á Radio Difusora santarriteuse 

CR$ 7.000,00 

10,000,00 

30.000,00 

8,400,00 

55.400,00 

15.000,00 

5.000,00 

50.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

75.000,00 

3.2.2.0.83 ASSISnNCIA SOCIAL  

Á sociedade de socorro aos necessi-
tados 

sociedade são Vicente de paula 

Á sociedhJe Assistência aos pobres 

4 Creche de gansa Rita do sapucal, 

A Casa Nossa senhora do Carmo 

2,000,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

1.500,00 

Ao Albergue 
to 

Ao posto de 
Braga 
As Obras de 

Noturno João pereira piai- 

puericultura Dr. Rocha 

Assistência da paróquia 

1.500,00 

4.000,00 
2.000,00 

17.000,00 

   

ARTA. 22 - para o recebimento das subvenções e 
auxilios do artigo 12 desta Lei, as entidades beneficiadas 
deverão requerer o pagamento, em requerimento endereçado ao 

prefeito municipal e instruido com prova de existência 
legal da sua atividade, em documentos firmados pelo Exm2 sr. 
Dr. Juiz de Direito da Comarca. 

§ Único - As Entidades que puderem deverão / 
também anexar o requerimento ou balanço do movimento finan-
ceiro do exercício anterior. 

ARTE.. 32 - Ika bolsas de estudos serão can- / 



• 

• 

MOD. 3 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

continuação: 

Lei N2 1005 

de 3 / 12 / 1976.— 

cedidas de acordo com a Lei municipal, número 940 de 18 de 

junho de 1974. 

§ único — os interessados deverão requerer ao 

Sr. prefeito a concessão da referida bolsa ate o dia 28 / 

de -b'evereíro de 1977. 

ART2. 42 — As despesas decorrentes da execução 

desta Lei correrão por conta de dotações orçamentarias / 

proprias constantes do Orçamento para o ano de 1977. 

nT2. 52 — Esta Lei entrará em vigor a partir/ 

de 12 de janeiro de 1977. 
Piando, portanto, a todos a quem o conhecimento 

e execução desta Lei pertencer, que a cumpram 

e a façam cumprir tão inteiramente como nela / 

se contem. 

Registre — se e publique — se .— 

prefeitura municipal de santa Rita do 

sapucal, 3 de Dezembro de 19 

paul 	a A evedo 

PREFEITO MUN CIPAL 

joanna Dlare Baldoni Abrahão 

SnRET2ÇRIA 
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